
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

Pratápolis/MG, 28 de maio de 2026 

OFÍCIO: 84/2026     

ASSUNTO: Encaminha projeto de Complementar.  

  

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenciosa vista, servimo-nos do presente para encaminhar a apreciação dessa 
Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a adequação dos vencimentos 
dos profissionais do magistério público municipal, em conformidade com as diretrizes da 
Lei Federal nº 11.738/2008, e dá outras providências.” 

 
Contando com a compreensão de Vossas Excelências, aguardamos a aprovação do 

referido Projeto de Lei em caráter de urgência.  

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 

 

Prefeito do Município de Pratápolis/MG 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr.  
Deusmar de Oliveira Maia 
Presidente da Câmara 
Pratápolis/MG. 
 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ___/2026  

Dispõe sobre a adequação dos vencimentos dos profissionais do magistério público 

municipal, em conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº 11.738/2008, e dá 

outras providências. 

O Prefeito de Pratápolis, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe  
são conferidas pelo art. 79, IV da Lei Orgânica do Município, resolve propor a seguinte 

Lei:  

Art. 1º - O art. 1º da Lei Complementar nº 120, de 15 de março de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1º - O vencimento-base inicial dos profissionais do magistério público 

municipal, para a jornada de 27 (vinte e sete) horas semanais, será fixado de 

forma proporcional ao piso salarial profissional nacional vigente, 

estabelecido para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do 

art. 2º, § 3º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008." 

Art. 2º - A atualização anual do vencimento-base de que trata esta Lei observará os 

critérios de reajuste do piso salarial profissional nacional, conforme a sistemática 

estabelecida pela Lei Federal nº 11.738/2008 e suas alterações posteriores, notadamente as 

introduzidas pela Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026 e legislações 

posteriores. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

Prefeito do Município de Pratápolis/MG 

 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº____/2026. 

Pratápolis/MG, 28 de maio de 2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial promover a modernização e 

o alinhamento da legislação municipal de Pratápolis às mais recentes diretrizes federais 

sobre a valorização dos profissionais da educação. 

Neste ano, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro 
de 2026, que, além de atualizar a fundamentação legal da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), 

estabeleceu uma nova e mais estável fórmula para o reajuste anual do piso salarial nacional 

do magistério. A referida Media Provisória foi recentemente aprovada pelo Congresso 

Nacional, contudo, ainda não foi sancionada pelo Presidente da República.  

Diante deste novo cenário, que traz maior segurança jurídica e previsibilidade para 

a gestão pública e para os servidores, a presente administração entende ser o momento 

oportuno e necessário para adequar nossa legislação. 

A proposta atualiza o critério de fixação do vencimento-base dos nossos professores, 

desvinculando-o de um valor nominal fixo e atrelando-o, de forma dinâmica e proporcional, 

ao piso nacional vigente. Esta medida garante não apenas o cumprimento rigoroso da 

legislação federal, mas também assegura que nossos profissionais do magistério tenham seus 

vencimentos reajustados de forma automática e justa, em conformidade com as regras 

nacionais. 

Trata-se, portanto, de uma medida de gestão responsável, que valoriza nossos 

educadores e confere total transparência e legalidade à política de remuneração do 

magistério em Pratápolis. 

Contamos com o apoio desta Egrégia Casa Legislativa para a aprovação desta 

importante matéria. Atenciosamente, 

 

 

Prefeito do Município de Pratápolis/MG 
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